
Projeto de Lei Nº ... de 2002 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

 
 
 
 
 

“Institui o "Dia Nacional dos Renais 

Crônicos e dá outras providências" 

 

 
 
 

Art. 1°  - Fica instituído o dia dos pacientes com deficiência renal, 

denominado " Dia dos Renais Crônicos", que será comemorado no dia 12 de junho. 

 

Art. 2°  - Caberá ao Ministério da Saúde, deliberar sobre a elaboração de 

programação a ser desenvolvida por ocasião das comemorações do " Dia Nacional dos 

Renais Crônicos". 

 

Art. 3°  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4°  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Justificativa 

 

As doenças mais comuns que lesam as diferentes estruturas dos rins são 

as glomerulonefrite, o diabetes, a Hipertensão Arterial (pressão alta ) e as infecções 

urinárias repetidas, que ocorrem quando há dificuldades de escoamento da urina, 

presença de cálculos ou cistos Renais. Algumas doenças levam anos ou até mesmo 

décadas para que seu dano s torne aparente.  



Quanto mais essas doenças progridem ou se agravam, maiores danos 

levam aos rins, perturbando suas funções, determinando então, a insuficiência renal, 

que leva à morte. 

O presente projeto pretende sensibilizar a sociedade para o grave 

problema que vivem as pessoas com deficiência renal, pois, nem sempre é possível o 

transplante e a hemodiálise resta única alternativa de sobrevivência. Com a instituição 

do dia "dos renais crônicos", com ampla divulgação pelos meios de comunicação 

busca-se a motivação da comunidade para prevenir e superar as deficiências renais. 

O número de doadores é infinitamente inferior ao de candidatos ao 

transplante. Vários fatores contribuem para este fenômeno. A falta de continuidade e 

consistência nas campanhas pró-transplante pouco influenciam a incidência de mais 

doadores. Outro dado que prejudica a adesão de doadores é o medo da morte inerente 

a todo ser humano, que resiste em projetar iniciativas a serem executadas após o fim 

da vida. Tais temores provocam incertezas e receios infundados de que o fato de ser 

doador venha a ensejar o abreviamento da vida, na eventualidade da pessoa estar 

sujeita a uma internação hospitalar e ser identificado como doador em potencial. 

Assim, é indiscutível a necessidade de ampliarmos todas as medidas 

possíveis que levem ao esclarecimento da importância da doação renal e desfazermos 

quaisquer mistificações sobre a iniciativa da doação. Portanto, criarmos a Dia Nacional 

dos Renais Crônicos, é uma medida extremamente relevante e de resultados 

promissores. 

 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2002. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 
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